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COMARCA DE IBIAPINA
PORTARIA Nº 18/2018
Dispõe sobre o feriado municipal no dia 23 de novembro de 2018.
O DR. FÁBIO RODRIGUES SOUSA, MM. Juiz de Direito respondendo por esta Comarca de Ibiapina, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais etc.
I-) Considerando o Decreto Municipal n.º 052/2018, datado de 20 de novembro de 2018, que estabelece feriado municipal o 

dia 23 de novembro de 2018, em comemoração aos 140 anos de emancipação política do Município de Ibiapina.
RESOLVE:
Art. 1º - Declarar feriado o dia 23 de novembro de 2018, no âmbito da Comarca de Ibiapina/CE, em razão do referido Decreto 

Municipal;
Art. 2º - Prorrogar os prazos processuais para o primeiro dia subsequente, nos termos art. 224, § 1º, do CPC.
Art. 3º - Determinar que a presente Portaria seja encaminhada ao setor de publicação do egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará, para fins de publicação na página de avisos da intranet
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação .
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Ibiapina, 22 de novembro de 2018.

Fábio Rodrigues Sousa
Juiz de Direito - respondendo

COMARCA DE CHOROZINHO
PORTARIA No 006/2018

Institui, no âmbito da Vara Única da Comarca de Chorozinho, inspeção extrajudicial, na forma que específica.
LUCAS MEDEIROS DE LIMA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Chorozinho, Estado do Ceará, e, 

consequentemente exercendo a função de Diretor do Fórum da respectiva comarca, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO o disposto nos art. 2º e 4.º do Provimento nº 13/2015, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 

Ceará, que disciplina a realização de inspeções extrajudiciais permanentes pelos Juízes de primeiro grau;
CONSIDERANDO a necessidade de constante verificação da regularidade e organização do serviço extrajudicial prestado 

nas Serventias extrajudiciais desta Comarca;
RESOLVE:
Art. 1º - REALIZAR inspeção nas Serventias Extrajudiciais desta Comarca de Chorozinho, nos dias de 10, 17 e 13 de 

Dezembro de 2018.
Art. 2º - DETERMINAR que no período da inspeção acima mencionada não haverá suspensão do atendimento ao público.
Art. 3º - CIENTIFICAR o Ministério Público, a Presidência e Corregedoria Geral da Justiça, ambos do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará, assim como as serventias extrajudiciais desta Comarca.
Art. 4º - DETERMINAR a publicação da presente Portaria no átrio do Fórum local, na intranet do Poder Judiciário e no Diário 

da Justiça, e encaminhamento de cópia da mesma, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o início dos trabalhos, via 
Malote Digital, à Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se.
Chorozinho/CE, 14 de novembro de 2018.

Lucas Medeiros de Lima
Juiz de Direito Titular

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 2546/2018

DESIGNA A DEFENSORA PÚBLICA, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 8899677/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso XVIII, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o disposto no Art. 14, da Instrução Normativa nº 32, 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Designar a Defensora Pública, Mônica Maria de Paula Barroso, 2º Grau, Matricula nº 096.411-1-4, que atua junto 

aos Tribunais Superiores na Cidade de Brasília/DF, para realizar reuniões junto a Coordenadoria das Defensorias sobre o 
mapeamento dos HC’s do STJ, no dia 08 de novembro e Supervisão do NUDESA, no dia 09 de novembro  de 2018 na Cidade 
de Fortaleza/CE.

Art. 2º Será concedida 02 (duas) diárias com  pernoite e 01 (uma) ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 19 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE – CE
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PORTARIA Nº 2564/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 9023902/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;Considerando o disposto no 

art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Aline Lima de Paula Miranda, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.049-1-9, para 

atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Agente Elias Alves da Silva na Comarca de Itaitinga/CE, nos dias 04, 11 e 
18 de dezembro de 2018.

Art. 2º Serão concedidas 03 (três) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 31 de outubro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2594/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 9152915/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Delano Câncio Brandão, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.077-1-3, para atuar 

no Instituto Penal Feminino Desembargadora Auri Moura Costa, nos dias 04, 11 e 18 de dezembro de 2018 na Comarca de 
Itaitinga/CE.

Art. 2º Serão concedidas 03 (três) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 05 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2618/2018

AUTORIZAR O PAGAMENTO DE DIÁRIAS NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 9302950/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 6º, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997 e,
Considerando o disposto no art. 12 e 13, § 1º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017 e,
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o pagamento de diárias para a Ouvidora Geral, Merilane Pires Coelho, Matrícula nº. 300.302-1-4, para 

deslocar-se à comarca de Iguatu, com o escopo de acompanhar comissão formada por Instituições do Sistema de Justiça e 
Defesa dos Direitos Humanos, a fim de apurar denúncias graves de tortura e violação de direitos na Cadeia Pública Municipal, 
no período de 08 a 10 de novembro de 2018.

Art. 2º Será concedida 02 (duas) diárias com pernoite.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 06 de novembro de 2018

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública
Secretária Executiva
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 2619/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 9273585/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar José Luiz Freitas Filho, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.088-1-7, para atuar 

no Centro de Execução Penal e Integração Social Vasco Damasceno Weyne, nos dias 04, 11 e 18 de dezembro de 2018 na 
Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Serão concedidas 03 (três) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 06 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2624/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 9319259/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Humberto Heitor Ribeiro, Defensor Público de 2º Grau, Matrícula nº. 003.015-1-5, para atuar no Instituto 

Penal Professor Olavo Oliveira II, nos dias 10 e 17 de dezembro de 2018 na Comarca de Itaitinga/CE.
Art. 2º Serão concedidas 02 (duas) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 07 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2625/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 9387734/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso XVIII, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o disposto no art. 1º e 5º da Resolução nº. 21, de 22 de setembro de 2008,
Considerando o disposto no Art. 14, da Instrução Normativa nº 32, 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Nelie Aline Saraiva Marinho, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.285-1-6, para 

deslocar-se à comarca de Iguatu, com o escopo de realizar vistoria, junto a comissão formada por Instituições do Sistema de 
Justiça e Defesa dos Direitos Humanos, a fim de apurar denúncias graves de tortura e violação de direitos na Cadeia Pública 
Municipal, no período de 08 e 09 de novembro de 2018.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 06 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 2640/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 9374934/2018)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Aline Solano Feitosa de Carvalho, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.075-1-9, para 

atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade V, nos dias 03, 10 e 17 de dezembro de 2018 na Comarca de Itaitinga/CE.
Art. 2º Serão concedidas 03 (três) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 08 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2660/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 9451939/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Célia Damasceno Farias Aguiar, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.083-1-0, para 

atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor José Jucá Neto nos dias 04, 11 e 18 de dezembro de 2018 na 
Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Serão concedidas 03 (três) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 12 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2661/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 9436530/2018)
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no art. 8º, da Instrução Normativa nº 32, de 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto no art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Maria Noêmia Pereira Landim, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.011-1-1, para 

atuar no Instituto Penal Feminino Desembargadora Auri Moura Costa nos dias 06, 13 e 18 de dezembro de 2018 na Comarca 
de Itaitinga/CE.

Art. 2º Serão concedidas 03 (três) ajudas de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 12 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 2708/2018

DESIGNA O DEFENSOR PÚBLICO PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso VI, 

alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 12 e Art. 14, da Instrução Normativa nº32, 02 de fevereiro de 2017;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

Art.1º Designar o Defensor Público, José Valente Neto, Entrância Final, Matrícula nº. 301.158-1-3, como membro da 
Comissão de Seleção de Estagiários, para realizar as atividades inerentes a aplicação de provas para vagas na Área de Direito, 
no dia 24 de novembro de 2018 na Cidade de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º Serão concedidas 01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) ajuda de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 13 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2713/2018

DESIGNA A DEFENSORA PÚBLICA QUE PARTICIPARÁ DO PROGRAMA DEFENSORIA EM MOVIMENTO.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
Considerando o disposto no Art. 134, § 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no Art. 148-A, Inciso 

I, da Constituição do Estado do Ceará de 1989, no Art. 97-A, Inciso III, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994.
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º- Designar a Defensora Pública Denise Sousa Castelo, de Entrância Final, Matrícula nº 301.114-1-9, para, sem 

prejuízo das suas atribuições, participar do Projeto Defensoria em Movimento, no dia 14 de novembro de 2018, na Comarca de 
Fortaleza/CE.

Art. 2º- Haverá compensação de 1(um) dia para cada atividade de natureza extraordinária realizada, de acordo com o Art. 
1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP.

Art. 3º- O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 14 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2718/2018

DESIGNA O DEFENSOR PÚBLICO PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso VI, 

alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 12 e Art. 14, da Instrução Normativa nº32, 02 de fevereiro de 2017;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
Art.1º Designar a Defensora Pública Liana Lisboa Correia, de Entrância Final, Matrícula nº. 300.330-1-9, como membro da 

Comissão de Seleção de Estagiários, para realizar as atividades inerentes a aplicação de provas para vagas na Área de Direito, 
no dia 24 de novembro de 2018 na Cidade de Quixadá/CE.

Art. 2º Será concedida 01 (uma) diária sem pernoite.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 14 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 2623/2018

A SECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor CÉLIO JOSÉ SARAIVA, 
ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de nº 103.192-1-8, desta Defensoria, a deslocar-se 
à cidade de Lavras da Mangabeira - CE, no dia 14 de novembro de 2018, para atuar no juri na 1ª Vara da comarca local, 
concedendo-lhe 01 (uma) diária no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis  centavos) e 01 (uma) 
ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis  centavos), totalizando no valor de R$ 532,32 
(quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de novembro de 2018.
Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2679/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

FRANCISCO PEREIRA TORRES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.045-1-x, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Aurora- CE, nos dias 07 e 10 de dezembro de 2018, a fim de atuar na comarca 
local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e e trinta e dois centavos) e 02 
(duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e e trinta e dois centavos), totalizando no valor de 
R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de 
fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2680/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, ocupante do cargo de Defensor Público de 2º GRAU, matrícula nº 106.557-1-4, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Maracanaú - CE, no dia 07 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 1ª Vara de 
Família e Sucessões da comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais 
e dezesseis centavos) e 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), 
totalizando no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 
e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa 
nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2681/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ANA RAISA FARIAS CAMBRAIA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300.579-1-0, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Limoeiro do Norte - CE, nos dias 03 e 10 de dezembro de 2018, a fim de 
atuar na 1ª Defensoria da Comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois 
reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2652/2018
A SECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os servidores relacionados no 

anexo único desta Portaria, a deslocarem-se à cidade de Fortaleza, para atuação no Juri, concedendo-lhes diárias e ajudas de 
custo, de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que 
dispõe o Arts. 10 e 12 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de novembro de 2018.
Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 2652/2018, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018

NOME CARGO/FUNÇÃO PERÍODO CIDADE

DIÁRIAS / AJUDA DE CUSTO

TOTAL

QUANT. DIÁRIA QUANT. AJUDA DE 

CUSTO

ANTÔNIO ALEXANDRINO 

REIS NETO

DEFENSOR PÚBLICO 

DE ENTRÂNCIA FINAL

23 e 30/11/18 FORTALEZA 2 532,32 2 532,32 1.064,64

MATHEUS SILVA MACHADO DEFENSOR PÚBLICO DE 

ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA

21 e 28/11/18 FORTALEZA 2 532,32 2 532,32 1.064,64

TOTAL 2.129,28

PORTARIA Nº 2677/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR  o servidor 
GUILHERME QUEIROZ MAIA FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300.345-
1-1, desta Defensoria, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 04 e 10 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 
2ª Defensoria da Comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais 
e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2678/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ROBERTA MADEIRA QUARANTA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.032-1-1, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Redenção - CE, nos dias 06 e 13 de dezembro de 2018 , a fim de atuar na 1ª 
Defensoria e Petição Inicial da comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e 
dois reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e 
dois centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2588/2018
A SECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor MATHEUS SILVA 

MACHADO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula de nº 300.583-1-3, desta Defensoria, 
a deslocar-se à cidade de Maracanaú - CE, nos dias 13 e 19 de novembro de 2018, para atuar no juri na 1ª Vara da comarca 
local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) e 02 
(duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), totalizando no valor de 
R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de 
fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de novembro de 2018.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2682/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

CÉLIO JOSÉ SARAIVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 103.192-1-8, desta Defensoria 
Pública, a deslocar-se à cidade de Farias Brito - CE, nos dias 04 e 10 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 1ª Defensoria da 
comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) 
e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), totalizando no valor 
de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, 
da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 
de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2586/2018
A SECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora MÔNICA MARIA DE 

PAULA BARROSO, ocupante do cargo de Defensor Público, Entrância de 2º Grau, matrícula nº 096.411-1-4, desta Defensoria, 
a deslocar-se à cidade do Fortaleza - CE, nos dias 08 e 09 de novembro de 2018, para realizar reuniões junto a Coordenadoria 
das Defensorias sobre o mapeamento dos HC’s do STJ e Supervisão do NUDESA, respectivamente, concedendo-lhe 02 (duas) 
diária com pernoite no valor R$ 1.179,66 (hum mil, cento e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos) e 01 (uma) ajuda 
de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos) totalizando R$ 1.445,82 (hum mil,  
quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 
06/1997, bem como nos termos do que dispõem os Art. 8º, 12, 13, inciso II e Anexo Único, da Instrução Normativa nº 32/2017, 
02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2018.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2603/2018
A SECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor RODRIGO AUGUSTO 

COSTA DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300.362-1-
2, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 14, 23 e 30 de novembro de 2018, a fim de 
atuar na 13ª Defensoria dos Juizados Especiais (11ª Unidade do Juizado Especial), concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor 
de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos) e 03 (três) ajudas de custo no valor de R$ 798,48 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), totalizando no valor de R$ 1.596,96 (hum mil, quinhentos e 
noventa e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual 
nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da 
Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2018.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2669/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

RODRIGO AUGUSTO COSTA DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, 
matrícula nº 300.362-1-2, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 07 e 12 de dezembro 
de 2018, a fim de atuar na 13ª Defensoria dos Juizados Especiais (11ª Unidade do Juizado Especial), concedendo-lhe 02 (duas) 
diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de 
R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mi e sessenta 
e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual 
nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da 
Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2602/2018
A SECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor EDUARDO BRUNO DE 

FIGUEIREDO CARNEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300.582-1-6, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 14 e 28 de novembro de 2018, a fim de atuar na 3ª 
Turma Recursal (Fazenda Pública) do Tribunal do Povo, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e 
trinta e dois reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e 
trinta e dois centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (Hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), 
de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o 
Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2018.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2711/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

EDUARDO BRUNO DE FIGUEIREDO CARNEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula 
nº 300.582-1-6, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 12 e 17 de dezembro de 2018, 
a fim de atuar na 3ª Turma Recursal (Fazenda Pública) do Tribunal do Povo, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 
532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e 
trinta e dois reais e trinta e dois centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (Hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos 
do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2601/2018
A SECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FELIPE SOUZA 

MARINHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.237-1-9, desta Defensoria, a deslocar-
se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 14, 21 e 28 de novembro de 2018, a fim de atuar na 9ª Defensoria dos Juizados 
Especiais (9ª Unidade de Juizados Especias), concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa 
e oito reais e quarenta e oito centavos) e 03 (três) ajudas de custo no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais 
e quarenta e oito centavos), totalizando no valor de R$ 1.596,96 (hum mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e seis 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que 
dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2018.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2670/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

FELIPE SOUZA MARINHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.237-1-9, desta 
Defensoria, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 05 e 12 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 9ª Defensoria 
dos Juizados Especiais (9ª Unidade de Juizados Especias), concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos 
e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais 
e trinta e dois centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), 
de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o 
Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2587/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ALINE LIMA DE PAULA MIRANDA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de nº 301.049-1-9, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 04, 11 e 18 de dezembro de 2018, a fim de atuar 
na Casa de Privação Provisória de Liberdade Agente Elias Alves da Silva - CPPL IV, concedendo-lhe 03 (três) ajudas de custo 
no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), de acordo com § 2º, do Art.66-B, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2604/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

DELANO CÂNCIO BRANDÃO ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.077-1-3, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 04, 11 e 18 de dezembro de 2018, a fim de atuar no 
Instituto Penal Feminino Desembargadora Auri Moura Costa, concedendo-lhe 03 (três) ajudas de custo no valor de R$ 798,48 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual 
nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da 
Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2651/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JOSÉ LUIZ FREITAS FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.088-1-7, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 04, 11 e 18 de dezembro de 2018, a fim de atuar no 
Centro de Execução Penal e Integração Social Vasco Damasceno Weyne, concedendo-lhe 03 (três) ajudas de custo no valor de 
R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), de acordo com § 2º, do Art.66-B, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 
2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2683/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.210-1-
5, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Várzea Alegre - CE, nos dias 07 e 10 de dezembro de 2018, a fim de 
atuar na 1º Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois 
reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$  532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2646/2018
A SECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a MERILANE PIRES COELHO, 

ocupante do cargo de Ouvidor Geral da Defensoria Pública, matrícula de n.º 300.302-1-4 desta Defensoria, a deslocar-se à 
cidade de Iguatu - CE, nos dias 08 a 10 de novembro de 2018, para acompanhar comissão formada por Instituições do Sistema 
de Justiça e Defesa dos Direitos Humanos a fim de apurar denúncias graves de tortura e violação de direitos na Cadeia Pública 
Municipal, concedendo-lhe 02 (duas) diárias com pernoite no valor de R$ 708,00 (setecentos e oito reais), de acordo com o Art. 
66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõem os Art. 12 e Art. 13, inciso III, § 1º e 
Anexo Único da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de novembro de 2018.
Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2645/2018
A SECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora SUSANA POMPEU 

SARAIVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.284-1-9, desta Defensoria Pública, a 
deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 05 e 12 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 20ª Defensoria dos Juizados 
Especiais (14º Juizado Especial Criminal), concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois 
reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de novembro de 2018.
Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2650/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

HUMBERTO HEITOR RIBEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de 2º Grau, matrícula nº 003.015-1-5, desta Defensoria 
Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 10 e 17 de dezembro de 2018, a fim de atuar no Instituto Penal 
Professor Olavo Oliveira – IPPOO-II, concedendo-lhe 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e 
dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos 
termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2648/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

LEONARDO FULGÊNCIO JÚNIOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300.599-
1-3, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza, nos dias 07 e 14 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 
1ª Defensoria das Curadorias especiais, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois 
reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2667/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.075-
1-9, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 03, 10 e 17 de dezembro de 2018, a fim de 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL- V, concedendo-lhe 03 (três) ajudas de custo no valor de R$ 798,48 
(setecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito  centavos), de acordo com o Art. 66-B, § 2º, da Lei Complementar Estadual 
nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da 
Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2649/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.075-1-
9, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Caucaia - CE, nos dias 04, 11 e 18 de dezembro de 2018, a fim de atuar 
na Casa de Privação Provisória de Liberdade Desembargador Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal – CPPL, concedendo-
lhe 03 (três) ajudas de custo no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito  centavos), de acordo 
com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução 
Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2647/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

ALISSON DAHER BARBOSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.247-1-5, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 05 e 12 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 7ª 
Defensoria do Juizado Especial Criminal, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois 
reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da 
Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2684/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a NELIE ALINE 

SARAIVA MARINHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de n.º 301.285-1-6 desta Defensoria, 
a deslocar-se à cidade de Iguatu - CE, nos dias 08 e 09 de novembro de 2018, para acompanhar comissão formada por 
Instituições do Sistema de Justiça e Defesa dos Direitos Humanos a fim de apurar denúncias graves de tortura e violação de 
direitos na Cadeia Pública Municipal, concedendo-lhe 01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 392,24 (trezentos e noventa e 
dois reais e vinte e quatro centavos) e 01 (uma) ajuda de custo no valor de 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis 
centavos), totalizando um valor de R$ 658,40 (seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), de acordo com o Art. 
66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõem os Art. 8º, 10 § 2º, 12 e Art. 13, inciso 
III, § 1º e Anexo Único da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2662/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.011-1-1, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 06, 13 e 18 de dezembro de 2018, a fim de atuar 
no Presídio Feminino Auri Moura Costa, concedendo-lhe 03 (três) ajudas de custo no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa 
e oito reais e quarenta e oito centavos), de acordo com § 2º, do Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem 
como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2710/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JOSÉ LUIZ FREITAS FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.088.1-7, a deslocar-
se à cidade de Horizonte - CE, nos dias 29 de novembro e 05 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 2ª Defensoria na comarca 
local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) e 02 
(duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), totalizando no valor de 
R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de 
fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2663/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

CÉLIA DAMASCENO FARIAS AGUIAR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.083-1-0, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 04, 11 e 18 de dezembro de 2018, a fim de atuar 
na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor José Jucá Neto – CPPL III, concedendo-lhe 03 (três) ajudas de custo 
no valor de R$ 798,48 (setecentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), de acordo com § 2º, do Art.66-B, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe Art. 10, da Instrução Normativa nº 32/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2671/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

RAPHAEL ESTRELA DE CASTRO ALVES, ocupante do cargo de Defensor Público Auxiliar de Entrância Intermediaria, 
matrícula nº 301.301-1-1, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Aracati - CE, nos dias 05 e 10  de dezembro 
de 2018, a fim de atuar na 3ª Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 
(quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com o Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõem os Art. 10, § 2º e Art. 13, § 7º, da Instrução Normativa nº 32/2017, 
02 de fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2675/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

ALDERI FURTADO LOPES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 106.558-1-1, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Croatá - CE, nos dias 04 e 10 de dezembro de 2018, a fim de atuar na comarca 
local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) e 02 
(duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 ( quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), totalizando no valor de 
R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro  centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de 
fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2672/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

EDUARDA PAZ E SOUZA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300.598-1-6, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Quixelô - CE, no dia 03 de dezembro de 2018, a fim de atuar na Comarca local, 
concedendo-lhe 01 (uma) diária no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos) e 01 (uma) ajuda 
de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), totalizando no valor de R$ 532,32 
(quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2673/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
106.575-1-2, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Barbalha - CE, nos dias 03 e 10 de dezembro de 2018, a 
fim de atuar na 3ª Vara da Defensoria na comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e 
trinta e dois reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e 
trinta e dois centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), 
de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o 
Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2676/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

EDUARDO BRUNO DE FIGUEIREDO CARNEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula 
nº 300.582-1-6, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Sobral - CE, no dia 03 de dezembro de 2018, a fim de atuar 
na 1º Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e 
dezesseis centavos) e 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), 
totalizando no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 
e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa 
nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2674/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

EDUARDO BRUNO DE FIGUEIREDO CARNEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula 
nº 300.582-1-6, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Amontada - CE, no dia 06 de dezembro de 2018 , a fim de 
atuar na 1º Defensoria da comarca local, concedendo-lhe  01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta 
e seis reais e dezesseis centavos), de acordo com o Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, 
bem como nos termos do que dispõem os Art. 10, § 2º e Art. 13, § 7º, da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 
2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2668/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ANA MÔNICA ANSELMO DE AMORIM, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.090-1-5, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 03 e 10 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 
15ª Defensoria Cível (24ª e 30ª) Varas Cíveis, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e 
dois reais e trinta e dois  centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta 
e dois  centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de 
acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 
10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2664/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

MARTÔNIO BRANDÃO PESSOA, ocupante do cargo de Defensor Público Auxiliar de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.305-1-0, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Cruz - CE, nos dias 03 e 10 de dezembro de 2018, a fim de 
atuar na 1ª Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta 
e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com o Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, 
bem como nos termos do que dispõem os Art. 10, § 2º e Art. 13, § 7º, da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 
2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2665/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

RICARDO NÓBREGA MOREIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.292-1-0, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Juazeiro do Norte - CE, nos dias 06 e 10 de dezembro de 2018, a fim de atuar 
no Juizado da Violência Contra a Mulher na comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos 
e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$  532,32 (quinhentos e trinta e dois reais 
e trinta e dois centavos), totalizando no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), 
de acordo com o § 2º, do Art. 56 e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o 
Art. 10 da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2666/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JÚLIO CÉSAR MATIAS LOBO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.191-
1-8, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Baturité- CE, no dia 06 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 
2ª Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e 
dezesseis centavos) e 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos), 
totalizando no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 
e Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa 
nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 12 de novembro de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 2719/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAFAEL PIAIA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300.601-1-3, desta Defensoria 
Pública, a deslocar-se à cidade de Tianguá - CE, nos dias 03 e 10 de dezembro de 2018, a fim de atuar na 3º Defensoria da 
comarca local, concedendo-lhe 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos), de acordo com o Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do 
que dispõem os Art. 10, § 2º e Art. 13, § 7º, da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017 da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2723/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR JOSÉ 
VALENTE NETO, ocupante do cargo de Defensor Público da Defensoria Pública, matrícula de n.º 301.158-1-3 desta Defensoria, 
a deslocar-se à cidade de Juazeiro do Norte - CE, no dia 24 de novembro de 2018, como membro da Comissão de Seleção 
de Estagiários, para realizar as atividades inerentes a aplicação de provas para vagas na Área de Direito na referida cidade, 
concedendo-lhe 01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 392,24 (trezentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos), 
01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 266,16 (duzentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos) totalizando R$ 658,40 
(seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) e passagens aéreas no valor de R$ 529,61 (quinhentos e vinte e 
nove reais e sessenta e um centavos) perfazendo um total de R$ 1.188,01 (hum mil, cento e oitenta e oito reais e um centavo), 
de acordo com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõem os Art. 8º, 10 § 
2º, Art. 12 e 13, inciso III, e Anexo Único da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2722/2018
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR LIANA LISBOA 

CORREIA, ocupante do cargo de Defensor Público da Defensoria Pública, matrícula de n.º 300.330-1-9 desta Defensoria, a 
deslocar-se à cidade de Quixadá - CE, no dia 24 de novembro de 2018, como  membro da Comissão de Seleção de Estagiários, 
para realizar as atividades inerentes a aplicação de provas para vagas na Área de Direito na referida cidade, concedendo-lhe 
01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 254,96 (duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos), de acordo 
com o Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõem os Art. 12 e Art. 13, inciso 
III, § 2º e Anexo Único da Instrução Normativa nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 2746/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
GRAZIELLA VIANA DA SILVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 300.335-1-5, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Fortaleza - CE, nos dias 23 e 30 de novembro de 2018, a fim de atuar na 
16ª Defensoria Cível, concedendo-lhe 02 (duas) diárias no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos) e 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$ 532,32 (quinhentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), totalizando 
no valor de R$ 1.064,64 (hum mil e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56 e 
Art. 66-B, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, bem como nos termos do que dispõe o Art. 10 da Instrução Normativa 
nº 32/2017, 02 de fevereiro de 2017, da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de agosto de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 39/2018

CONVENENTES:  DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ ,  pessoa  ju r íd i ca  de  d i re i to 
púb l i co ,  CNPJ/MF Nº  02 .014 .521 /0001-23 ,  com sede  na  Aven ida  P in t o  Bande i ra ,  1111 ,  Ba i r ro  Luc iano 
Cava lcan te ,  For ta leza /CE,  e  a  INS T ITUIÇÃO DE ENSINO:  INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE 
ITAPIPOCA –  ISEIT  (FACULDADE NOVO TEMPO DE ITAPIPOCA -  FNTI ) ,  po r   sua  En t idade  Mantenedora , 
EDUCADORA ASC LTDA ,  i nsc r i ta  no  CNPJ:  21 .263 .001 /0001-07 ,  com sede  na  RDO BR 402 ,  354  –  Ba i r ro 
Encruz i lhada  –  I tap ipoca  -CE;

OBJETO:  O  p resen te  Convên io  tem por  ob je to  a  parcer ia  en t re  as  par tes  para  p roporc ionar  aos 
es tudan tes  dos  cursos  de  g raduação  da  FACULDADE INSTITUIÇÃO DE ENSINO:  INSTITUTO SUPERIOR 
DE EDUCAÇÃO DE ITAPIPOCA –  ISEIT (FACULDADE NOVO TEMPO DE ITAPIPOCA –  FNTI ) ,  regu la rmente 
mat r i cu lados  e  com e fe t i va  f requênc ia  acadêmica ,  a  rea l i zação  de  es tág ios  obr iga tó r ios  e  não  obr iga tó r ios 
que  complementem o  p rocesso  ens ino-aprend izagem,  jun to  à  DEFENSORIA,  de  acordo  co m as  cond ições  e 
vagas  ex is ten tes  e  os  requ is i tos  es tabe lec idos  pe la  Le i  Federa l  n°  11 .788  de  25 /0 9 /08 ;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Le i  Federa l  n º  11 .788 /2008 ;  a r t .  116  da  Le i  n º  8 .666 /93  e  a r t .  8 º ,  i nc iso  I I I , 
da  Reso lução  Nº  72 /2013 ;  a r t .  5 º ,  do  Decer to  Es tadua l  n º  30 .898 /12  e  na  Reso l ução  nº  09 /2004  do  MEC e 
a inda ,  com com base  nos  regu lamentos  in te rnos  das  par tes  envo lv idas .

FORO:  O  fo ro  e le i to  pe las  par tes  para  d i r im i r  qua isquer  dúv idas  o r iundas  da  execução  des te  ins t rumento 
é  o  da  Comarca  de  For ta leza /Ce;

VIGÊNCIA:  O  p resen te  convên io  en t ra rá  em v igor  na  da ta  de  sua  ass ina tu ra ,  pe rdurando  por  02  (do is ) 
anos .

DATA DA ASSINATURA:  13  de  novembro  de  2018 .
SIGNATÁRIOS:  Mar iana  Lobo  Bo te lho  de  A lbuquerque ,  De fensora  Púb l i ca  Gera l  do  Ce ará  e  o  Oscar 

Rodr igues  Jún io r,  D i re to r  Gera l  da  INSTITUIÇÃO DE ENSINO:  INSTITUTO SUPERIOR  DE EDUCAÇÃO DE 
ITAPIPOCA –  ISEIT (FACULDADE NOVO TEMPO DE ITAPIPOCA -  FNTI ) .

Ney la  Emanue l le  F ro ta  de  Me lo
Advogada Auxi l ia r  da  ASJUR/DPGE

PORTARIA Nº 2353/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar REGINA MARA SÁ PALÁCIO CÂMARA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.004-1-7, 

que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0151326-
06.2016.8.06.0001, que tramita na 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE, defendendo os interesses de JOSÉ 
GABRIEL APOLONIO DOS SANTOS, MATHEUS MARLON APOLONIO E SARA MICHELLY APOLONIO SANTOS, Menores 
Impúberes neste ato Representado(a) por, RAQUEL CRISTINA APOLONIO.

Fortaleza, 18 de Setembro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2393/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.011-1-1, 

Titular da 1ª Defensoria do NUAPP, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da Comarca de 
Fortaleza, a serem realizadas no dia 04 de outubro de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 04 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 2689/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a Sessão de Designação realizada em 19.10.2018;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria de nº 2579/2018 e designar MUNIZ AUGUSTO FREIRE ARAÚJO EVARISTO , Defensor Público 

de Entrância Final,  Matrícula nº 300.331-1-6,  Titular da 4ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final,  para atuar a partir do dia 13 
de novembro de 2018, na 1ª Defensoria do  Núcleo de Atendimento  aos Jovens  e Adolescentes em conflito com a Lei – NUAJA 
e auxiliar na 5ª Defensoria da Infância e Juventude (5ª Vara da Infância e Juventude)

Arrt. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 13 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2626/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital de Força-Tarefa nº 01/2018, para auxílio ao Júri, de 23 de janeiro de 2018;
Considerando a necessidade de auxílio em razão do Mês Nacional do Júri que será promovido no mês novembro de 2018;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar ANTÔNIO ALEXANDRINO REIS NETO, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº 301.226-1-5, 

Titular da 2ª Defensoria de Família e Sucessões de Caucaia-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar no Júri a ser 
realizado no dia 23 de novembro de 2018 às 09:00 horas, na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza-CE, defendendo o réu 
IZAÍAS PAULO DE AMORIM NETO, no processo Nº 0179267-91.2017.8.06.0001;

Art. 2º A designação autoriza a concessão de 01(uma) diária e 01(uma) ajuda de custo.

Fortaleza, 06 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 2627/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital de Força-Tarefa nº 01/2018, para auxílio ao Júri, de 23 de janeiro de 2018;

Considerando a necessidade de auxílio em razão do Mês Nacional do Júri que será promovido no mês novembro de 2018;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar ANTÔNIO ALEXANDRINO REIS NETO, Defensor Público de Entrância Final Matrícula nº 301.226-1-5, 
Titular da 2ª Defensoria de Família e Sucessões de Caucaia-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar no Júri a ser 
realizado no dia 30 de novembro de 2018 às 09:30 horas, na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza-CE, defendendo o réu 
JOSÉ EDNILSON BARROS MORAIS, no processo Nº 0115904-96.2018.8.06.0001;

Art. 2º A designação autoriza a concessão de 01(uma) diária e 01(uma) ajuda de custo.

Fortaleza, 08 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 2628/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital de Força-Tarefa nº 01/2018, para auxílio ao Júri, de 23 de janeiro de 2018;
Considerando a necessidade de auxílio em razão do Mês Nacional do Júri que será promovido no mês novembro de 

2018;Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº 300.583-1-3, que 

atua na 1ª Defensoria da Comarca de Baturité-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar no Júri a ser realizado no dia 
21 de novembro de 2018 às 13:30 horas, na 5ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza-CE, defendendo o réu PAULO SÉRGIO 
VIRINO DE SOUSA, no processo Nº 0157288-73.2017.8.06.0001;

Art. 2º A designação autoriza a concessão de 01(uma) diária e 01(uma) ajuda de custo.

Fortaleza, 06 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 2629/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital de Força-Tarefa nº 01/2018, para auxílio ao Júri, de 23 de janeiro de 2018;
Considerando a necessidade de auxílio em razão do Mês Nacional do Júri que será promovido no mês novembro de 2018;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº 300.583-1-3, que 

atua na 1ª Defensoria da Comarca de Baturité-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar no Júri a ser realizado no 
dia 28 de novembro de 2018 às 09:00 horas, na 3ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza-CE, defendendo o réu FRANCISCO 
JOABE HONORATO, no processo Nº 0161764-57.2017.8.06.0001;

Art. 2º A designação autoriza a concessão de 01(uma) diária e 01(uma) ajuda de custo.
Fortaleza, 06 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 2357/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 06/2018  de 20.06.2018;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar SUSANA POMPEU SARAIVA RIBEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.284-1-9, 
Titular da 1ª Defensoria Cível de Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da 8ª 
Vara de Família da Comarca de Fortaleza, pelo período de 09 a 15 de outubro de 2018.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Art.3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 02 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 2358/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar JUSSIER PIRES VIEIRA, Defensor Público de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 004.287-1-X, Titular da 

6ª Defensoria Cível do 2º Grau (3ª Câmara de Direito Privado) para,  atuar no processo nº 0494108-17.2000.8.06.0000/5009 
(Mandado de Segurança),  que tamita no Órgão Especial do Tribunal de Justiça, defendendo os interesses de JOSÉ WILSON 
LOURENÇO .

Fortaleza,  02 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2364/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0014245-
92.2017.8.25.0084, que tramita na 25ª Vara cível de Aracaju-SE, defendendo os interesses de JEAN ALMEIDA DA SILVA.

Fortaleza, 03 de Outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2389/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 06/2018  de 20.06.2018;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE:

Art. 1º Designar VALÉRIA MENEZES DE MORAIS TELES, Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.250-
1-0, Titular da 10ª Defensoria Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo intimações virtuais da 3ª 
Defensoria de Delitos Sobre Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes da Comarca de Fortaleza, pelo período de 10 a 16 de 
outubro de 2018.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único. Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 04 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

33Disponibilização: sexta-feira, 23 de novembro de 2018 Fortaleza, Ano IX - Edição 2035Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº 2390/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 

art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar AMÉLIA SOARES DA ROCHA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.054-1-9, para, 

somente neste ato, emendar a inicial no processo de nº 0167681-23.2018.8.06.0001,  que tramita na  2ª Vara  de Registros 
Públicos, defendendo os interesses de ANA CÉLIA OLIVEIRA TORRES.

Fortaleza,  05 de outubro  de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2392/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar CARLOS NIKOLAI ARAÚJO HONCY, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.127-1-7, 
Titular da 8ª Defensoria do NUAPP, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da Comarca de 
Fortaleza, a serem realizadas no dia 02 de outubro de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 02 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2394/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar EMERSON CASTELO BRANCO MENDES, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.026-1-4, 

Titular da 4ª Defensoria do NUAPP, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da Comarca de 
Fortaleza, a serem realizadas no dia  10 de outubro de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 2395/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.075-1-

9, Titular da 2ª Defensoria do NUAPP, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da Comarca 
de Fortaleza, a serem realizadas no dia 11 de outubro de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2396/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar GINA KERLY PONTES MOURA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.042-1-8, Titular da 

3ª Defensoria do NUAPP, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da Comarca de Fortaleza, 
a serem realizadas no dia 18 de outubro de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2397/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar GINA KERLY PONTES MOURA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.042-1-8, Titular da 
3ª Defensoria do NUAPP, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da Comarca de Fortaleza, 
a serem realizadas no dia 23 de outubro de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 2398/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar CARLOS NIKOLAI ARAÚJO HONCY, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.127-1-7, 
Titular da 8ª Defensoria do NUAPP, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da Comarca de 
Fortaleza, a serem realizadas no dia 09 de outubro de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2399/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar CARLOS NIKOLAI ARAÚJO HONCY, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.127-1-7, 

Titular da 8ª Defensoria do NUAPP, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da Comarca de 
Fortaleza, a serem realizadas no dia 16 de outubro de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 05 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2400/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 34/2017, de 17.04.2017;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar GUILHERME QUEIROZ MAIA FILHO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.345-1-

1, designado na 2ª Defensoria da Comarca de Pacatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo intimações 
virtuais da 5ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, no período de 29 de outubro a 25 de novembro de 2018.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada 07(sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Art.3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 2401/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 

atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0004487-
59.2018.8.26.0009, que tramita na 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional IX- Vila Prudente da Comarca de São 
Paulo-SP , defendendo os interesses de THIAGO MATOS DA SILVA PEREIRA.

Fortaleza, 03 de outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2402/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0800204-
47.2017.8.18.0031, que tramita na 3ª Vara cível da Comarca de Parnaíba/PI, defendendo os interesses de IRLENE DE OLIVEIRA 
REINALDO.

Fortaleza, 01 de Outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2403/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0800008-
11.2018.8.14.0013, que tramita na 2ª Vara cível de Capanema/PA, defendendo os interesses de DIONE CHARLES OLIVEIRA 
COSTA.

Fortaleza, 01 de Outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 2404/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0222898-
08.2018.8.04.0001, que tramita na 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Manaus/AM, defendendo os interesses de 
JOSE MANOEL DA ROCHA.

Fortaleza, 03 de outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2405/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0050197-
67.2018.8.21.0001, que tramita na 4ª Vara de Família da Comarca de Porto Alegre/RS, defendendo os interesses de CARLOS 
AUGUSTO CARNEIRO BRAGA.

Fortaleza, 03 de Outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2406/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, 

que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0096483-
77.2015.8.06.0114, que tramita na Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira/CE, defendendo os interesses de JOÃO 
RODRIGUES TEIXEIRA NETO.

Fortaleza, 01 de outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 2407/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0000518-
54.2018.8.06.0086, que tramita na 1ª Vara da Comarca de Horizonte/CE, defendendo os interesses de JEAN CARLOS DE 
ASSUNÇÃO MAIA.

Fortaleza, 01 de Outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2408/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 15243-
77.2018.8.06.0141, que tramita na Vara Única da Comarca de Paraipaba-CE, defendendo os interesses de JORGE DE 
AZEVEDO RODRIGUES.

Fortaleza, 03 de outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2409/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 

atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0002345-
62.2018.8.06.0034, que tramita na 2ª Vara da Comarca de Aquiraz/CE, defendendo os interesses de RAQUEL NATALINA 
FONTELES.

Fortaleza, 04 de Outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 2410/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0017222-
95.2016.8.06.0092, que tramita na Vara Única da Comarca de Independência/CE, defendendo os interesses de JOSE ERIVAN 
FERREIRA DE MELO.

Fortaleza, 04 de setembro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2411/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0000711-
53.2009.8.06.0064, que tramita na 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia/CE, defendendo os interesses de 
CARLOS ALBERTO DA SILVA.

Fortaleza, 04 de setembro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2412/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, 

que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0005024-
42.2018.8.06.0064, que tramita na 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia/CE, defendendo os interesses de 
BRUCE TAYGNE PEREIRA DOS SANTOS.

Fortaleza, 04 de setembro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 2413/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 1001204-
50.2018.8.26.0108, que tramita na 2ª Vara Judicial da Comarca de Cajamar/SP, defendendo os interesses de IVALTO FERREIRA 
DA SILVA.

Fortaleza, 04 de Outubro de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2445/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar LUIS ÁTILA DE HOLANDA BEZERRA, Defensor Público de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 003.006-1-
65, que atua na 4ª Vara do Júri como Auxiliar, para, somente  neste ato, com prejuizo de suas atibuições, atuar  na sessão do 
Júri  designada para o dia 16.10.2018, às  13:30 horas na 5ª Vara do Júri, processo nº 0114137-91.2016.8.06.0001, defendendo 
o Réu ABELARDO CILVESTRE DA SILVA.

Fortaleza,  11 de outubro  de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2446/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar LUIS ÁTILA DE HOLANDA BEZERRA, Defensor Público de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 003.006-1-

65, que atua na 4ª Vara do Júri como Auxiliar, para, somente  neste ato, com prejuizo de suas atibuições, atuar  na sessão do 
Júri designada para o dia 19.10.2018, às  09:30 horas na 5ª Vara do Júri, processo nº 0517415-11.2011.08.06.0001, defendendo 
o Réu FRANCISCO ROBSON DE SOUZA GOMES.

Fortaleza,  11 de outubro  de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 2447/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar LUIS ÁTILA DE HOLANDA BEZERRA, Defensor Público de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 003.006-1-

65, que atua na 4ª Vara do Júri como Auxiliar, para, somente  neste ato, com prejuizo de suas atibuições, atuar  na sessão do 
Júri designada para o dia 24.10.2018, às  13:30 horas na 5ª Vara do Júri, processo nº 0143597-70.2009.8.06.0001, defendendo 
o Réu RODRIGO FELÍCIO DE MENDONÇA NETO.

Fortaleza,  11 de outubro  de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2448/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,  no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 

106.557-1-4, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas audiências designadas na 5ª Vara do Júri da Comarca de 
Fortaleza, no dia 30 de outubro de 2018 pelo período da tarde.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 30 de outubro de 2018.

Ricardo César Pires Batista
Coordenador das Defensorias da Capital, em exercício.

PORTARIA Nº 2449/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar CARLOS ALBERTO MENDONÇA OLIVEIRA, Defensor Público de 2º Grau de Jurisdição, Titular da 4ª 
Defensoria Criminal do 2º Grau, Matrícula nº 106.567-1-0, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
nas audiências designadas na 3ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza, no dia 16.10.2018, no período 
da tarde.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 11 de outubro de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 2455/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar LUIS ÁTILA DE HOLANDA BEZERRA, Defensor Público de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 003.006-
1-65, que atua na 4ª Vara do Júri como Auxiliar, para, somente  neste ato, com prejuizo de suas atibuições, atuar  na 
sessão do Júri designada para o dia 18.10.2018, às  11:30 horas na 5ª Vara do Júri, processo nº  0871336-89.2000.08.06.0001, 
defendendo o Réu EVANILDO BEZERRA DA SILVA.

Fortaleza,  15 de outubro  de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 2477/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.011-1-1, 
Titular da 1ª Defensoria do NUAPP, para,  somente neste ato,  peticionar (pedido de relaxamento de prisão) nos autos do 
processo nº 13359-37.2018.8.06.0036/0 que tramita na Comarca de Aracoiaba- CE,  defendendo os interesses do Réu  DANIEL  
ANDRADE MADEIRA.

Fortaleza, 16 de outubro  de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 2478/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.011-1-1, 

Titular da 1ª Defensoria do NUAPP, para,  somente neste ato,  peticionar (pedido de relaxamento de prisão) nos autos do 
processo nº 13623-54.2018.8.06.0036/0 que tramita na Comarca de Aracoiaba- CE,  defendendo os interesses do Réu  DANIEL  
ANDRADE MADEIRA.

Fortaleza, 16 de outubro  de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 2519/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital de Força-Tarefa nº 01/2018, para auxílio ao  Juri, de 23 de janeiro de 2018;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
AArt. 1º Designar CÉLIO JOSÉ SARAIVA Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 103.192-1-8, que atua na 

1ª Defensoria Criminal  da Comarca de Juazeiro do Norte-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar  no Júri a ser 
realizado no dia 14 de novembro de 2018,  na 1ª Vara  da Comarca de Lavras da Mangabeira-CE, defendendo o réu VICENTE 
GONÇALVES FILHO, no processo Nº 0048199-72.2014.8.06.0114.

Art. 2º A designação autoriza a  concessão de 01(uma) diária e  01(uma) ajuda de custo.
Fortaleza,  de 09  novembro de 2018

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Defensor Público-Geral do Estado, em exercício

PORTARIA Nº 2550/ 2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital de Força-Tarefa nº 01/2018, para auxílio ao  Juri, de 23 de janeiro de 2018;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária matrícula nº 300.583-1-3, que 
atua na 1ª Defensoria da Comarca de Baturité-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar  no Júri a ser realizado no 
dia 13 de novembro de 2018, às 13;00hs na 1ª Vara da Comarca de Maracanaú-CE, defendendo o réu ARNALDO FERREIRA 
SOARES, no processo Nº 0003341-64.2002.8.06.0117.

Art. 2º A designação autoriza a  concessão de 01(uma) diária e  01(uma) ajuda de custo.

Fortaleza,  de 08  novembro de 2018

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Defensor Pública-Geral do Estado, em exercício

PORTARIA Nº 2551 / 2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no  art. 36, § 3º, 
da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital de Força-Tarefa nº 01/2018, para auxílio ao  Juri, de 23 de janeiro de 2018;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária matrícula nº 300.583-1-3, que 
atua na 1ª Defensoria da Comarca de Baturité-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar  no Júri a ser realizado no dia 
19 de novembro de 2018, às 13;00hs na 1ª Vara da Comarca de Maracanaú-CE, defendendo o réu ANTÔNIO ADRIANO SALES 
DA COSTA, no processo nº 0006918-06.2009.8.06.0117.

Art. 2º A designação autoriza a  concessão de 01(uma) diária e  01(uma) ajuda de custo.

Fortaleza,  de 08  novembro de 2018

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Defensor Pública-Geral do Estado, em exercício
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PORTARIA Nº 2585/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando a Sessão de Designação realizada em 19.10.2018;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE:

Art. 1º Designar CAROLINA CHAIB AMORIM DE CARVALHO PINHEIRO , Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula 
nº 301.306-1-8, Titular da 8ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final,  para atuar a partir do dia 05 de novembro de 2018, na 2ª 
Defensoria de Família e Sucessões de Maracanaú e Defensoria da Infância e Juventude de Maracanaú-CE.

Arrt. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de novembro de 2018

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2715/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 29/2018, de 17 de outubro de 2018;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais, assim como a EC 

n. 80/2014, que ao dar nova redação ao art. 98 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, previu expressamente 
que a lotação dos defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de adensamento 
populacional;.

RESOLVE
Art. 1º Designar SOFIA FROTA ALBUQUERQUE Defensor(a) Público(a) de Entrância Inicial, para atuar na 2ª e 3ª 

Defensorias da Comarca de Iguatu-CE.
Art. 2o. A designação para atuar na 3a Defensoria de Iguatu fica restrita aos processos ajuizados pela Defensoria Pública 

naquela Comarca e distribuídos à 3a Vara da Comarca de Iguatu, atuando os Defensores Públicos lá lotados de acordo com 
disposição administrativa decidida pelos mesmos e devidamente comunicada à Coordenadoria das Defensorias do Interior, até 
ulterior deliberação.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Fortaleza, 14 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 2716/ 2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, 

da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 29/2018, de 17 de outubro de 2018;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar EDUARDA PAZ E SOUZA, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.598-1-6, para 

atuar nas 1ª e 3ª Defensorias da Comarca de Quixadá-CE, a partir de 14 de novembro de 2018, até ulterior deliberação e 
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 14 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

45Disponibilização: sexta-feira, 23 de novembro de 2018 Fortaleza, Ano IX - Edição 2035Caderno 1: Administrativo

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO À CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL DO ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições e Instruções 
Especiais publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 23/09/2014, para ingresso à Carreira de Defensor Público do 
Estado do CEARÁ, no cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, resolve:

I. Convocar os candidatos abaixo mencionados para se apresentarem, no dia 03 de dezembro de 2018, das 8h às 12h e 
das 14h às 16h, na sede administrativa da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, no setor do Protocolo da Defensoria 
Pública, situado na Av. Pinto Bandeira, 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, munidos dos documentos exigidos no item 
20.7 do Edital de Abertura de Inscrições e demais Editais de Retificações posteriores, em cópias AUTENTICADAS, bem como, 
com 2 fotos 3x4 recente (últimos 6 meses), comprovação de, no mínimo, 03 (três) anos de atividade jurídica e comprovação de 
inscrição junto a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS – ANEXO I;

II. Convocar os candidatos abaixo relacionados para realização de Perícia Médica Admissional a ser realizada pela 
Coordenadoria de Perícia Médica do Estado do Ceará, situada na Av. Oliveira Paiva, nº 941 – Cidade dos Funcionários, 
Fortaleza/CE, no dia 03 de dezembro de 2018, conforme agendamento constante no ANEXO II. Na ocasião o candidato 
convocado deverá apresentar os seguintes exames com validade dos últimos 6 meses: Hemograma completo com plaquetas; 
Coagulograma completo com tempo de protrombina e tempo parcial de tromboplastina; Dosagens de glicose, ureia, creatinina, 
ácido úrico, AST, ALT; Sumário de Urina; Raio-X de tórax em PA com laudo; Eletrocardiograma com laudo; Eletroencefalograma 
com laudo; Audiometria; Exame Oftalmológico (acuidade visual, tonometria, senso cromático, fundo de olho, biomicroscopia); 
Laudo de Sanidade Mental feito por psiquiatra. O candidato deverá comparecer à avaliação munido de documento original de 
identidade ou outro documento de identificação com foto, além dos exames acima mencionados.

III. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar a ausência do candidato convocado à 
avaliação tratada neste Edital, bem como não será realizada perícia médica admissional, em hipótese alguma, fora do espaço 
físico, da data e dos horários predeterminados pela comissão.

IV. A falta de comprovação de quaisquer requisitos para investidura, a falta de comparecimento à perícia admissional, a falta 
de apresentação de exames ou a prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de 
nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTOS CLASS

0004246i LINA PONTE MARQUES 0002002009012467 68.87 45

Fortaleza/CE, 23 de novembro de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará

DPGE-CE

ANEXO I 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A POSSE

* Todos os documentos deverão ser entregues em cópias AUTENTICADAS.

Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Cadastro de Pessoa Física - CPF;

Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se houver;

Declaração de Bens ou Rendas (Formulário Próprio) – Anexo III;

Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa (Formulário Próprio) – Anexo IV;

Caso possua cargo, emprego ou função pública, apresentar certidão que comprove que não sofreu punições por falta grave no 
exercício do cargo, emprego ou função;

Certidão que comprove não possuir condenação transitada em julgado em ação de improbidade administrativa;

Comprovação de, no mínimo, 03 (três) anos de atividade jurídica;

Comprovação de inscrição junto a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), dispensado deste requisito os incompatibilizados com o 
exercício da advocacia;

2 fotos 3X4 recente (últimos 6 meses).
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ANEXO II

AGENDAMENTO DA PERÍCIA ADMISSIONAL

Candidato Data Horário

LINA PONTE MARQUES 03/12/2018 13hrs

ANEXO III

D E C L A R A Ç Ã O DE B E N S

NOME COMPLETO

CARGO

ÓRGÃO

ENDEREÇO COMPLETO BAIRRO

CONTATO ESTADO CIVIL IDENTIDADE

DISCRIMINE OS BENS E VALORES,  INCLUSIVE DOS DEPENDENTES

FORTALEZA, ______ DE _____________________ DE 2018.

___________________________________
ASSINATURA

ANEXO IV

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Instrução de Preenchimento

Este formulário deverá ser preenchido em letra de forma e todas as informações nele contidas, são de inteira 
responsabilidade do requerente estando sujeito às sansões previstas no art. 299, do código penal brasileiro.

“...art.299 – Omitir em documento público ou particular, declaração que dele deveria constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa do que deveria ser inscrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
verdade sobre fato juridicamente relevante”
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NOME COMPLETO(Letra de forma)

RG: CPF: DATA NASCIMENTO:

FILIAÇÃO
PAI:
MÃE:

ENDEREÇO COMPLETO Rua/Avenida:

Bairro: CEP.: Telefone:

MOTIVAÇÃO DA SOLICITAÇÃO

DECLARAÇÃO DO REQUERENTE

Cargos/Funções/Emprego que detenho no serviço público Federal, Estadual, Municipal
(inclusive proventos de Aposentadoria, Reserva Remunerada e Reforma)

MATRICULA CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO CARGA HORÁRIA ÓRGÃO/ ENTIDADE

CARGO QUE IREI ASSUMIR

CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE CARGA HORÁRIA

CONTRATO TEMPORÁRIO ÓRGÃO/ENTIDADE CARGA HORÁRIA

Fortaleza, ______ DE _____________________ DE 2018.

_____________________________________________
Assinatura do Requerente

Recebi a certidão:


